
  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 7, de 2013, de projeto de lei que dispõe 

sobre autoprograma de saúde, ou cartão saúde e dá 

outras providências. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM  

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 

(CDH) recebeu a Sugestão nº 7, de 2013, patrocinada pela Associação 

Brasileira de Autoprograma de Saúde (ABRAPS), referente a projeto de lei 

que dispõe sobre o sistema de autoprograma de saúde ou cartão saúde, 

atividade organizada com o objetivo de facilitar ao consumidor a utilização de 

produtos ou serviços relacionados à saúde. 

Conforme justificação oferecida pela Abraps, a minuta de projeto 

de lei sugerida busca regulamentar o sistema de autoprograma de saúde no 

País, cujo princípio básico é o pagamento direto do usuário ao prestador de 

serviços de saúde, segundo valores referenciados em tabelas dos conselhos de 

classe e tabelas nacionais de convênios, previstas em contrato. 

O público-alvo do sistema de autoprograma de saúde é aquele 

que não tem condições de pagar pelo atendimento particular ou pelas elevadas 

mensalidades praticadas pelos planos de saúde tradicionais ou, ainda, se vê 

inseguro em se dirigir aos serviços públicos.  

Segundo cálculos da própria Abraps, os participantes de 

autoprogramas de saúde, que hoje somam mais de um milhão de usuários, 
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poderiam alcançar a casa dos vinte milhões de brasileiros, o que contribuiria 

para desonerar o Sistema Único de Saúde (SUS) e criar uma alternativa aos 

planos privados de assistência à saúde. 

II – ANÁLISE 

Conforme dispõe o inciso I do art. 102-E do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), compete à CDH examinar sugestões de atos 

normativos apresentadas por associações e órgãos de classe, bem como 

sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto partidos 

políticos com representação no Congresso Nacional.  

Nos termos do parágrafo único do referido art. 102-E, as 

sugestões aprovadas pela CDH, em exame inicial, são transformadas em 

proposições de autoria da Comissão e encaminhadas à Mesa, para tramitação, 

ouvidas as comissões competentes para opinar sobre o seu mérito. 

Da documentação apresentada, podemos concluir que a Abraps é 

entidade legalmente constituída, regularmente representada e apta, nos termos 

do RISF, a apresentar a Sugestão nº 7, de 2013.  

Outrossim, a referida sugestão legislativa atende aos requisitos 

formais de admissibilidade, conforme estipulados pelo Ato nº 1, de 2006, da 

CDH. 

Ressalte-se que a presente análise tem caráter preliminar. O 

mérito, a constitucionalidade e a juridicidade do projeto de lei resultante da 

Sugestão nº 7, de 2013, serão oportunamente apreciados pelas comissões 

competentes.  

Preenchidos os requisitos regimentais, cumprimentamos a 

Abraps pela iniciativa, ao tempo em que oferecemos apenas os reparos 

indispensáveis para que a matéria possa tramitar. 

III – VOTO 
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Em razão do exposto, o voto é pela aprovação da Sugestão nº 7, 

de 2013, nos termos do seguinte Projeto de Lei do Senado, para que passe a 

tramitar como proposição desta CDH. 

Minuta 

 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Dispõe sobre autoprograma de saúde ou cartão 

saúde. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas 

jurídicas de direito privado que operam autoprograma de saúde ou cartão 

saúde, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 

seguintes definições: 

I – autoprograma de saúde ou cartão saúde: atividade organizada 

para o fim de facilitar ao consumidor a utilização de produtos ou serviços 

relacionados à saúde, escolhidos na rede credenciada da operadora, mediante 

o pagamento do preço previamente acordado; 

II – operadora de autoprograma de saúde ou de cartão saúde: 

pessoa jurídica que instituiu o autoprograma ou cartão saúde, mediante 

convênios ou contratos com os fornecedores e prestadores de serviços de sua 

rede credenciada; 

III – consumidor, participante ou usuário: toda pessoa física ou 

jurídica que contrata ou é protegida pelo autoprograma de saúde ou cartão 
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saúde e utiliza produto ou serviço relacionado à saúde constante da rede 

credenciada oferecida pela operadora, como destinatário final; 

IV – fornecedor ou credenciado: toda pessoa física ou jurídica 

que comercia produtos ou presta serviços relacionados à saúde, integrante da 

rede credenciada por convênio ou contrato firmado com a operadora de 

autoprograma de saúde ou cartão saúde; 

V – produto relacionado à saúde: qualquer bem, móvel ou 

imóvel, material ou imaterial, que tenha por objetivo beneficiar a saúde física 

ou psíquica do consumidor, tais como remédio, instrumento corretivo, 

ortopédico e ortodôntico; 

VI – serviço relacionado à saúde: qualquer atividade fornecida, 

mediante remuneração, que tenha por objetivo beneficiar a saúde física ou 

psíquica do consumidor, tais como serviço médico, odontológico, 

fonoaudiólogo, psicológico, nutricional, laboratorial e hospitalar; 

VII – convênio ou contrato de credenciamento: instrumento 

firmado entre a operadora de autoprograma de saúde ou cartão saúde e o 

fornecedor que integrará a rede credenciada, contendo preço e demais 

condições da prestação do serviço ou venda do produto ofertado; 

VIII – rede credenciada do autoprograma de saúde ou cartão 

saúde: conjunto de fornecedores ou credenciados que atenderão aos usuários 

do autoprograma de saúde ou cartão saúde, vinculados à operadora por 

convênio ou contrato; 

IX – cartão saúde: para as operadoras de autoprograma que o 

adotarem, é o cartão com identificação do consumidor que permite o acesso 

aos fornecedores da rede credenciada para atendimento pelo preço 

previamente estabelecido no convênio firmado entre os integrantes da rede 

credenciada e a operadora; 

X – período de carência: período durante o qual o consumidor 

que tenha aderido ao autoprograma de saúde ou cartão saúde não pode usar os 

produtos ou serviços ofertados pela rede credenciada; 
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XI – carteira: o conjunto de contratos de usuários do 

autoprograma de saúde ou cartão saúde que contrataram com uma operadora; 

XII – anuidade: valor pago à operadora, pelo consumidor, para 

poder fazer uso da rede credenciada, e que não se confunde com o valor que 

será pago pelo consumidor aos fornecedores de produtos ou serviços, e que 

poderá ser paga, a critério da operadora, em parcelas; 

XIII – tabelas de valores de produtos ou serviços: tabelas oficiais 

de valores de produtos ou serviços disponibilizados pelos conselhos federais 

ou órgãos idôneos, tais como Classificação Brasileira Hierarquizada de 

Procedimentos Médicos (CBHPM), Tabela AMB (Associação Médica 

Brasileira) e suas respectivas versões posteriores, Tabela ABO (Associação 

Brasileira de Odontologia), Tabela SIMPRO e Tabela BRASINDICE. 

§ 1º O autoprograma de saúde não está subordinado às normas ou 

à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), por não 

oferecer plano privado de assistência à saúde, tal como definido pelo § 1º do 

art. 1º da Lei nº 9.656, de 3 junho de 1998, nem garantia de cobertura 

financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica. 

§ 2º É vedada às operadoras do autoprograma de saúde ou cartão 

saúde a inclusão na rede credenciada de qualquer fornecedor de produto ou 

serviço que não esteja, direta ou indiretamente, relacionado à saúde. 

§ 3º É vedada às pessoas físicas a operação de autoprograma de 

saúde. 

§ 4º Poderão ser utilizadas, nos convênios ou contratos firmados 

entre as operadoras e os fornecedores, tabelas oficiais de valores de produtos, 

bem como ser pactuados livremente outros preços, os quais deverão ser 

informados ao consumidor sempre que solicitados. 

§ 5º Deverá ser indicado ao consumidor, no momento da 

contratação, o local onde será disponibilizada para consulta a tabela de 

valores adotada. 

CAPÍTULO II 
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DO CONTRATO DE AUTOPROGRAMA DE SAÚDE E DAS 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Seção I 

Do Autoprograma de Saúde 

 

Art. 2º O proponente tornar-se-á participante do autoprograma 

de saúde quando tiver sua proposta aceita pela operadora e efetuar o 

pagamento da prestação prevista no contrato firmado. 

§ 1º É permitida a contratação eletrônica. 

§ 2º Somente o consumidor que estiver em dia com a prestação 

devida à operadora poderá ter acesso à rede credenciada. 

§ 3º É facultada a contratação de planos familiares, empresariais 

e coletivos de autoprograma de saúde. 

Art. 3º O participante do autoprograma de saúde poderá usar os 

produtos e serviços da rede credenciada, mediante o pagamento prévio e 

integral dos preços dos produtos e serviços escolhidos. 

§ 1º A operadora disponibilizará ao participante do 

autoprograma, em até quinze dias contados do aceite da proposta, o 

certificado de participante, com a relação dos fornecedores integrantes da rede 

credenciada. 

§ 2º O cartão saúde, quando exigido para utilização do 

autoprograma de saúde, deverá ser entregue ao participante juntamente com a 

relação dos fornecedores integrantes da rede credenciada. 

§ 3º Pelo pagamento que é feito pelo usuário por cada produto ou 

serviço que escolher da rede credenciada, não há período de carência, nem 

limite de idade, nem restrição quanto à doença preexistente, limitação de 

tempo de tratamento ou internação hospitalar, nem tampouco quanto aos 

atendimentos de urgência ou emergência. 
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Art. 4º O pagamento aos fornecedores será feito diretamente 

pelo usuário. 

Parágrafo único. É vedado o recebimento pela operadora, a 

qualquer título, de quantias destinadas a fornecedores. 

Art. 5º Deverão constar dos contratos entre operadoras e os 

usuários dispositivos que indiquem: 

I – condições de admissão dos participantes e assistidos de cada 

plano de autoprograma de saúde e forma de utilização dos produtos ou 

serviços oferecidos na rede credenciada; 

II – que não se trata de plano de saúde, e que todos os produtos 

ou serviços da rede credenciada da operadora deverão ser pagos aos 

fornecedores; 

III – inexistência de período de carência, de limite de idade e de 

restrições quanto a doença preexistente; 

IV – prazo de validade e forma de atualização dos preços dos 

produtos e serviços ofertados, que devem corresponder aos dos convênios ou 

contratos firmados entre a operadora e o fornecedor; 

V – que as operadoras não responderão nem solidária nem 

subsidiariamente pelos produtos ou serviços contratados pelos usuários junto 

aos fornecedores da rede credenciada; 

VI – ser do participante o dever de consultar antes o fornecedor 

para saber da existência ou não do produto ou serviço ofertado, antes de 

efetuar a contratação e o pagamento; 

VII – a obrigação de o participante pagar anuidade devida à 

operadora, bem como diretamente ao fornecedor, integralmente, o preço do 

produto ou serviço que pretenda usar; 



 

 

dm-dv2013-08379 

8 

VIII – a possibilidade de não atendimento, ou de interrupção de 

tratamento, mesmo que de urgência e emergência, no caso de não pagamento 

da anuidade à operadora ou do valor do produto ou serviço ao fornecedor. 

§ 1º A todo participante será obrigatoriamente entregue, quando 

de sua inscrição, cópia do regulamento do autoprograma de saúde contratado, 

bem como material explicativo que descreva, em linguagem simples e precisa, 

suas características, bem como critérios e formas adotados para cobrança dos 

valores devidos à rede credenciada. 

§ 2º A operadora deverá informar aos usuários onde consultar as 

atualizações periódicas da rede credenciada, inclusive referentes aos produtos 

e serviços que deixaram de ser ofertados por motivo justificado pelos 

fornecedores. 

§ 3º O consumidor deverá ter ciência inequívoca das disposições 

dos incisos do caput deste artigo, as quais deverão ser transcritas, 

obrigatoriamente, no documento que contém a rede credenciada 

disponibilizada para consulta. 

Art. 6º Deverão constar dos convênios ou contratos firmados 

entre operadoras e fornecedores da rede credenciada dispositivos que 

indiquem: 

I – a qualificação das partes, com local onde será prestado o 

serviço ou oferecido o produto pelo fornecedor ao usuário; 

II – a tabela que será cobrada por cada produto ou serviço 

oferecido e sua forma de atualização, permitida a utilização de tabelas 

adotadas pelo mercado; 

III – a inexistência de período de carência, limite de idade ou de 

restrições quanto à doença preexistente; 

IV – que os convênios ou contratos terão prazo de validade 

anual, contados da data da celebração, podendo ser renovados automática e 

sucessivamente se as partes não se opuserem com trinta dias de antecedência; 
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V – que as operadoras não responderão nem solidária nem 

subsidiariamente pelos produtos ou serviços contratados pelos usuários junto 

aos fornecedores da rede credenciada; 

VI – a obrigação de o participante pagar a prestação devida à 

operadora, bem como diretamente ao fornecedor, o preço do produto ou 

serviço que pretenda usar; 

VII – que o consumidor de determinada operadora, em nenhuma 

hipótese e sob nenhum pretexto ou alegação, pode ser discriminado ou 

atendido de forma distinta daquela dispensada aos clientes vinculados a outra 

operadora de autoprograma ou de plano de saúde; 

VIII – que a marcação de consultas, exames e quaisquer outros 

procedimentos deve ser feita de forma a atender às necessidades dos 

consumidores, privilegiando os casos de emergência ou urgência, assim como 

pessoas com mais de sessenta anos de idade, gestantes, lactantes, lactentes e 

crianças até cinco anos; 

IX – a manutenção de relacionamento de contratação, 

credenciamento ou referenciamento com número ilimitado de operadoras de 

autoprograma ou planos de saúde, sendo expressamente vedado às 

operadoras, independentemente de sua natureza jurídica constitutiva, impor 

contratos de exclusividade ou de restrição à atividade profissional. 

Seção II 

Das Obrigações das Operadoras de Autoprograma de Saúde 

 

Art. 7º As operadoras de autoprograma de saúde são obrigadas a: 

I – manter arquivados os instrumentos de convênios ou contratos 

firmados com os fornecedores de produtos ou serviços de sua rede 

credenciada, os quais deverão conter, entre outras informações, o preço do 

produto ou serviço ofertado, ou indicação da tabela utilizada, se houver, 

forma de reajustamento e prazo de vigência dos preços; 
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II – manter arquivados os instrumentos de adesão ao 

autoprograma de saúde subscritos pelos usuários; 

III – fornecer material, impresso ou digital, para consulta dos 

consumidores, que contenha a rede credenciada e prazo de vigência dos 

preços dos produtos ou serviços; 

IV – destacar em todo conjunto de material publicitário, digital 

ou impresso, que o autoprograma de saúde, ou cartão saúde, não é plano de 

saúde e não oferece as coberturas e garantias previstas na Lei nº 9.656, de 3 

junho de 1998; 

V – atuar orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de 

iniciativa e livre concorrência, defesa dos consumidores e repressão ao abuso 

do poder econômico, quando da contratação dos fornecedores e formação da 

rede credenciada. 

Seção III 

Das Obrigações dos Fornecedores das Redes Credenciadas de 

Autoprograma de Saúde 

 

Art. 8º Os fornecedores das redes credenciadas das operadoras 

de autoprograma de saúde se obrigam a: 

I – atender, na forma avençada, aos usuários das operadoras com 

as quais tiverem convênio ou contrato, mediante pagamento do preço 

preestabelecido; 

II – responder, exclusivamente, pelos danos que porventura 

causarem ao consumidor; 

III – verificar se o cartão de identificação do usuário está dentro 

do prazo de validade; 

IV – justificar à operadora, por escrito e imediatamente, a 

existência de motivo para o não cumprimento do contrato quanto ao produto 

ou serviço ofertado; 
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V – manter atualizadas as informações sobre os produtos e 

serviços que oferecem à rede credenciada da operadora. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Usuários de Autoprograma de Saúde 

 

Art. 9º Os usuários de autoprograma de saúde se obrigam a: 

I – pagar a anuidade da operadora, para poder ter acesso à rede 

credenciada de fornecedores de produtos e serviços; 

II – pagar diretamente aos fornecedores da rede credenciada por 

cada produto ou serviço que deles adquirirem ou usarem;  

III – comunicar, imediatamente, à operadora o extravio, por 

qualquer motivo, do cartão de identificação ou outro documento ou 

instrumento de acesso à rede credenciada; 

IV – não fornecer a terceiros a senha, o cartão ou material que 

lhe tenha sido entregue pela operadora, referente ao autoprograma de saúde. 

CAPÍTULO III 

DAS RESPONSABILIDADES PELOS DANOS CAUSADOS AOS 

USUÁRIOS 

 

Art. 10. Os fornecedores de produtos ou serviços de saúde 

credenciados pela operadora de autoprograma de saúde responderão pelos 

danos que causarem ao consumidor. 

Art. 11. As operadoras não responderão nem solidária nem 

subsidiariamente com os fornecedores pelos danos que os produtos ou 

serviços da rede credenciada causarem aos consumidores. 

Parágrafo único. As operadoras somente responderão por danos 

que diretamente causarem aos consumidores, por inexatidão das informações 
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dos contratos ou das redes credenciadas, ou por desatendimento ao disposto 

nesta Lei. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 12. As operadoras de autoprograma de saúde e os 

fornecedores referidos no art. 1º, em atividade na data de publicação desta 

Lei, terão o prazo de cento e oitenta dias para se adaptarem às regras e 

cumprirem as exigências estabelecidas para o exercício da atividade. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


